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Porto Alegre, 22 de julho de 2019. 
 
 
Orientação Técnica IGAM no 29.365/2019. 
 
 
I.  O Poder Legislativo Municipal de Carazinho, solicita orientação quanto a 
viabilidade técnica, do Projeto de Lei no 50, de 12 de julho de 2019, que autoriza o Poder 
Executivo a realizar a abertura de crédito adicional especial, no valor de R$ 46.482,61 (quarenta 
e seis mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e sessenta e um centavos) no orçamento vigente. 
 
 
II.  A iniciativa para deflagrar o processo legislativo está corretamente exercida, pois 
pertence ao Executivo Municipal a competência privativa para iniciar o processo, nos termos do 
art. 165, inciso III da Constituição Federal. 
 

Verifica-se que o presente Projeto de Lei compreende os requisitos necessários 
para a abertura de crédito adicional especial, estando sob o respaldo do art. 41, inciso II, e do art. 
43, § 1o, incisos I e II da Lei no 4.320, de 1964. 

 
Recomenda-se que seja anexado ao Projeto de Lei ora analisado, o comprovante 

da existência do excesso de arrecadação por recurso vinculado, como forma de o Poder 
Legislativo certificar-se da previsão dos recursos, conforme prevê o art. 12 da Lei Complementar 
no 101, de 2000, pois toda a previsão de receitas deverá demonstrar a metodologia de cálculo. 

 
Por se tratar de recursos da Assistência Social, há a necessidade de aprovação pelo 

Conselho Municipal da Assistência Social, conforme o art. 84, da Resolução CNAS no 33, de 2012. 
 

Sobre o assunto, créditos adicionais, o IGAM já se pronunciou em seu Informativo 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – Texto 11 – Créditos Adicionais e PCASP – Novembro 
2017. 
 
 
III.  Nestes termos, opina-se pela viabilidade técnica do Projeto de Lei  
no 50, de 12 de julho de 2019, desde que seja encaminhado pelo Executivo a ata de aprovação 
do Conselho Municipal da Assistência Social e o demonstrativo do excesso de arrecadação por 
fonte de recurso vinculado. 
 

O IGAM permanece à disposição. 
 

 
Tânia Cristine Henn Greiner  
Contadora, CRC/RS 053.465  
Consultora do IGAM 


